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                              INDICAÇÃO Nº 001/2025 

Senhora Presidente, 

 

 A Vereadora que este subscreve, com assento nesta casa legislativa, 

vem perante Vossa Excelência, amparada no art. 125 do Regimento Interno e das 

demais disposições legais, solicita à Vossa Excelência o encaminhamento da indicação 

e requerimento à Prefeitura Municipal de São João da Fronteira e em especial ao setor 

responsável pela manutenção e limpeza urbana e coleta de resíduos sólidos   

 

Assunto: Indicação e Requerimento para Limpeza Urbana e Fiscalização da 

Coleta de Lixo – Município de São João da Fronteira 

 

 

 

 Justificativa:   

 
Em atendimento às solicitações da população, torna-se necessária uma ação 

urgente para garantir a limpeza das vias públicas e a regularização da coleta de lixo no 

município. O mato alto, o acúmulo de resíduos e a falha no cumprimento das rotas de 

coleta têm causado transtornos aos moradores, expondo-os a riscos à saúde, 

proliferação de vetores de doenças e dificuldades na mobilidade urbana.   

 
As principais ruas identificadas para intervenção incluem:   

- Rua Seriguela   

- As ruas que dão acesso ao município de Piracuruca   

- Rua do Padre   

- Demais ruas do município em situação crítica  

 

Além da limpeza dessas vias, solicita-se uma fiscalização rigorosa sobre a coleta 

de lixo, considerando as ruas sem atendimento regular, e a exigência da documentação 

do caminhão e do motorista responsável pelo serviço, garantindo a transparência e 

eficiência na prestação do serviço público.   

 

Indicação e Requerimento: 

 
Solicita-se à Prefeitura Municipal de São João da Fronteira e aos órgãos 

competentes que providenciem, a limpeza das ruas mencionadas e reforcem a 

fiscalização sobre a coleta de resíduos sólidos, assegurando o cumprimento adequado 

das rotas de atendimento. Propõe-se ainda a implementação de um cronograma 

periódico para evitar recorrências desses problemas.   
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Esta solicitação busca promover um ambiente mais limpo, seguro e organizado, 

garantindo qualidade de vida para todos os cidadãos de São João da Fronteira.   

 

 Respeitosamente, 

 

 
                                       _____________________________ 

 

                                       Larissa Nascimento 

                                               Vereadora 

                                   Partido Progressistas (PP) 

 

 

 

 

 

 

                                    São João da Fronteira,  15 de Maio de 2025. 
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